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O�cio  Nº 42/2022

 

Recife, 19 de novembro de 2022

 

Assunto: OFÍCIO JUSTIFICATIVA NÃO ATINGIMENTO DE METAS CONTRATUAIS NOVEMBRO 2022 UPA
BARRA DE JANGADA

Referência: Ao responder este O�cio, favor indicar expressamente o Processo SEI nº
2300000681.000103/2022-40

 

Sra Aline Baltar;
SES - Diretoria Geral de Modernização e Monitoramento de Assistência à Saúde
Diretora

Prezada,
O Ins�tuto Social das Medianeiras da Paz/UPA BARRA DE JANGADA – Jaboatão dos Guararapes /PE, CNPJ:
10.739.225/0022-42, por meio de sua coordenação Geral, vem, respeitosamente, perante V. Sra. através
do OF n° 042/2022 , jus�ficar o não a�ngimento das metas contratuais abaixo relacionadas da
competência NOVEMBRO de 2022.

METAS DE PRODUÇÃO

1. INDICADOR: Atendimento de urgência/emergência:

Conforme anexo técnico do contrato n° 005/2022 em “3. ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES
CONTRATADAS’’ temos: “Considerando que a demanda é espontânea, na hipótese de impossibilidade por
parte da CONTRATADA de cumprimento das metas es�puladas, tendo como única e exclusiva jus�fica�va
a inexistência de demanda para a�ngir as metas contratualmente fixadas, não haverá descontos nos
pagamentos devidos, desde que os dados e informações que atestem a não ocorrência de demanda,
enviados mensalmente pela CONTRATADA, sejam aprovados e validados pela CONTRATANTE.’’
Considerando a escala médica completa e que o serviço de urgência/emergência esteve em pleno
funcionamento jus�ficamos o não a�ngimento da meta contratual única e exclusivamente por ausência
de demanda.

 

2. INDICADOR:  Escala Médica:

Conforme anexo técnico do contrato n° 005/2022 "deve-se executar 100 % da escala médica", porém
diante de ausências sem jus�fica�va sem comunicação prévia e adoecimentos não houve tempo hábil
para reposição de escala,  mesmo com todos os esforços. Desta forma encaminhamos em anexo ao
relatório os atestados médicos dos referidos profissionais. 
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Atenciosamente,  

 

Flávia Cris�na Albuquerque Lira

Coordenação Geral

UPA BARRA DE JANGADA

 

Documento assinado eletronicamente por Flávia Cris�na Albuquerque Lira, em 20/12/2022, às
11:32, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31632328
e o código CRC ADDC478D.
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